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JUSTIA DESPORTIVA

TRIBUNAL DISCIPLINAR ESPECIAL

Copa Centenário de Futebol ador

PROC. N°: 042/2025
CLASSE PROC.: PEDIDO DE REVISAO
EVENTO: COPA CENTENARIO 2025 - CATEGORIA MASC. ADULTA - B

DATA INFRAçAo: 17/08/2025
PARTIDA: A. E. UNIDOS MORRO DAS PEDRAS X NACIONAL FELICIDADE

DEPOENTE: WANDERSON DE PAULA PEREIRA;

CPF: 056.979.256-89;

ENDEREco: RUA SÃO MARTINS, N° 30, BECO COQUEIROS, VILA SÃO JORGE

III;

ESTADO CIVIL: CASADO;

PROFISSÃO: ARBITRO.

Advertido(a) e compromissado(a), a testemunha assuiniu o dever de bern servir ao

desporto e de dizer a verdade sabre o que souber lhe for perguntado, sob as

penas da lei. Declarou ausência de parentesco ou amizade/inirnizade corn as

partes, nos termos do artigo 63, § 1°, do CBJD.

As perguntas, assim respondeu, pelos auditores: ciue esteve neste Tribunal na

sessão realizada dia 02/09/2025, processo n° 042/2025, UNIDOS MORRO DAB PEDRAS X

NACIONAL FELICIDADE; que confirma a inforrnaçao pretada em depoimento anterior

de que havia ndrnero de atletas suficientes para a realizacãa da partida caso a

equipe do UNIDOS se predispusesse a participar do jogo; que confirma que, pela

equipe de arbitragem, a partida seria realizada; ue ratifica a inforrnacao de

que a não realizaclo da partida se deu pela recusa da equipe do UNIDOS em

participar da partida; que informa ter sido a assistente n° 2 na ocasião da

partida, reiterando a contido no depoimento passado que sua forrnaçao de árbitro

foi realizada pela Liga de Ibirité; que chegou ao estádio as 14:50 juntarnente

corn a árbitro principal devido a estarem apitanda outro jogo na cidade de Santa

Luzia; que no campo estava a equipe do UNIDOS e quea equipe visitante cornecou a

chegar as 15:00 e par volta de 15:05 Os atletas teriam condicão de jago; que

tinha conhecirnento do horário do jogo; que a ess altura tinham trés atletas

aptos e as demais ainda sem a uniforrnização; que a elegado já estava em carnpo e

ja havia feito a coleta das assinaturas da equipe rnandante; que são inforrnados

acerca do relatório da partida e que fizeram para a partida pautada em

julgarnenta.

Pela Procuradoria: sem perguntas.

Pelo requerente da Revisão: que confirma não ser a árbitro principal da partida;

que tern ciência de que uma partida de futebol so pode ser realizada corn no

minima sete atletas, sendo que trés não é possivel a inicio da partida; que não

pode iniciar a partida cam trés jogadares e tern ciência de que se mo
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fizesse estaria cornetendo uma infraglo legal; que identificou pelo menos oito
atletas da equipe NACIONAL FELICIDADE, sendo apenas três uniformizados; que
estima que o tempo necessário para que Os demais atletas estivessem aptos

demandaria dez minutos; que se a arbitragem autorizasse o comeqo da partida de

15:30 em diante, segundo o CBJD, estaria em cometimento de violacao ao CBJD; que
tem ciência de que ate as 15:30, embora so tivessem trOs jogadores uniformizados
num total de aito, naa havia condicoes de jogo.

Pela denunciada: que as 15:05 foi determinado a encerrarnento da partida por W.

0. e que por volta de 15:10/15:15 ambas as equipes já estavam indo embora; que a

equipe do NACIONAL FELICIDADE chegou as 15:00 com trOs atletas uniformizados e
as demais que foram chegando, ao invés de se uniformizarem, ficararn discutindo
no centro de campo ate que a equipe do UNIDOS decidlu não jogar em razão do
Regulamento, "cam a Regulamento debaixo do braco"; que não interferirarn na
decisão do UNIDOS MORRO DAS PEDRAS em nâo participar da partida porque, havendo
rodada dupla, a segunda partida näo tern concessäo de tempo de tolerância; que
mesmo corn o pequeno atraso, a equipe de arbitragem estava intencionalmente

proposta a realizacao da partida, o que nào ocorreu diante da recusa do UNIDOS

MORRO DAS PEDRAS par "usar a Regulamento debaixo do brago".

DEPOENTE:

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2025.




